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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Rua Assunção, 1100, José Bonifácio. CEP: 60.050-011. Fortaleza-CE 

PROVIMENTO nº 090/2018 

 

Altera o Provimento nº 73/2016, que dispõe 

sobre o planejamento estratégico e o 

gerenciamento dos projetos estratégicos do 

Ministério Público do Ceará. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal c/c o art. 10, inciso V, da Lei 

Federal nº 8.625, de 12 de dezembro de 1993 e as disposições contidas no art. 26, inciso V da Lei 

Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério 

Público do Estado do Ceará); 

CONSIDERANDO a necessidade do aprimoramento da composição do Comitê de 

Gestão Estratégica no âmbito da estrutura de Governança do Planejamento Estratégico 

Institucional; 

CONSIDERANDO o poder-dever de a Administração Pública revisar seus próprios 

atos; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O inciso IV do art. 6º do Provimento nº 73/2016 passa a viger com a seguinte 

redação: 

“Art. 6º [...] 

IV – Dois representantes do Colégio de Procuradores de Justiça – CPJ, 

com mandato de 2(dois) anos, vedada a recondução.” 

 

Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 23 de 

novembro de 2018. 

PLÁCIDO BARROSO RIOS 

Procurador-Geral de Justiça 

Publicado no Diário Oficial do Ministério Público do Estado do Ceará em 30 de novembro de 2018. 


